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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
GABINETE DOPRE,FEITO

LEI IYo 52312008
(De 23 de dezembro de 2008)

Dá nome a Quadra Poli Esportiva e dá, outras
providências.

o PREFETTO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e Oonstitucionais, faz saber.

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Barra dos Coqueiros aprovou,
e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1O - Fica denominada CAPITÃO JOSE TEOFILO DE SANTANA .. CAPITÃO
ruCA" , a Quadra Poli - Esportiva" situada na Avenida Oceânic4 s/n , neste Município.

Art.2"- Aplaca de inauguração deverá conter os seguintes dizeres "QUADRA POLI -
ESpoRTrvA capmÃo JosE TEoFILo DE SANTANA - cAprrÃo rucA".

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEII'O,23 de dezembro de2008.
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